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RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

CNPJ: 27.545.s83/0001 -92, INSCR- ESTADUALT t6.292.252 -3

RUA: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, N" 610, CENTRO.

BRErO DOS SANTOS/PB

PROPOSTA:

OBJETO: Contratação de Pessoa Juridica, para fomecimento dê Fraldas D€Bcartáveis Tipo Calça (Pants), destinadas à

Casa de Acolhimenlo lnfantil, a cargo da Secretaria ilunicipalde Desenvolvimento Sociale Habitação.

Sr. PregooiÍo,

A Empresa sediada à Rua Antonio Benjamin da Cruz N0 535, Baino Cenúo, Cep: 58880 - 000 Cidâde de Breio dos Santos/PB,

TeleÍone: (83) 99657-762419882V7401 inscÍita no CNPJÂ,!F sob n0 27.545.583/0001 - 92 e INSCR. ESTADUÁL:. 16.292.252-3

, neste ato represenlada por Rubens Castilho t{unes Diniz Junior , abaixo assinada, propõe ao Municipio de PREFEITURA

MUNICIPAL D0 PATOS/PB a enfega dos mateÍiais abaixo indicados, conÍorme Termo de RefeÍência do Edital em epigrafe,

nas sequintes condicóes:

a

ut{t. 0ltT v. uM. V. TOTALItem DESCRüírilAÇÁ0

R$ 6.950,00

fR -DAS CA-ÇÂ oESCrRrÀ\Er lNFANn- M: ÂIGOOÁO OLE riÁO S O€§FÀç^ 0Uàl00
uo{HlDo tFo DÉ vEsIR {pANrs) coM FoRMÀTo AlATôMrco E NUsrÂ\ê NÀ cliTUR^
co0iFo6t Ç Á o cEtLt LosE RtwstiÉJtto ooÊnxarE?rlE ,ttttÂnE À !c!, &rÂÂ!Rr
§rNrz 

^/ÉNÍ0, 
RE§FR^VE! E ClIl$DÀ 0E Fkr. le§ORÇIO uNt 5.000 R§ 1,3S1

R$ 22.350,00

FRrLoas caÇ^ DEscraÍÁva [iFrNTt c: aci@^o c)uE NÁo sE oEsEÂçÁ ou^rDo
MO(HÀDO rFO O€ VESTIR (Prú{ÍSl COti FORII TO ,ll^TôlilÇO E ÀlUStÀlEt NÀ Cr,lÍURÀ

coitposrç À o cELruLosE REVEST E To ExrE$ul[NTE ttrPEniE Â \.tt. uÂREnÁ
AlTrvazÁrfriro, REsfiilvEL E cÂ rÁo^ oE FÀc[ ÀÀsfrçÀo UNI, 15.000 R$ 1,4!2

UNI, 20.000 RS 1,58 Rt 31.600,00

FRrtoÀs cÀrçÂ DEscrRÍÁvEL [iFArÍlL xG: A.c{oÁo qJE NÁo sE D€sr^ÇÂ QuÁnoc
l\touÂDo rFo oE \EsnR PrÍ]s)ccir ro$lÀTo ü rÔirico E NU§I^!E! n^ ctrruPÂ
coPcr Ç Á o cEr].uLo§E, REVÊ5Í[E{To E(ÍEÊlal,rENrE rrrpBiE A vE-, EaRREnt

^l{rNAzÀrrrEr{ro, 
REspnAvEr E cÀ{ÁDA 0E Flcr. AEsoRçro.3

Rt 60.900.00ÍOÍAL

b) Nos preços acima estiio incluldos todos os insumos que o compÕem, inclusive os clstos de fibutos, mão de obra,

fansporte, carga, descarga, seguro e quaisquer oútÍas despesas geradas que incidam direta ou indirebmente no fomecimento

dos materiais desta LicitaÉo.
c) Prazo de vâlidade da proposta: De Acordo com o Edital.

d) 0 prazo de Íomecimento: ConÍorme o disposto no Edital

e) Forma de Pagamento: CrnÍoÍme disposto no Edital.

0 oeclaramos para todos os efeitos legais, que a pÍesente proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de

q) Declaramos para todos os efeitos leqais, que nos pÍeÇos propostos encontram - se incluidos todos os custos diretos e

h)Todos os píodutos são Nacionais;

i) Aliquota de ICMS l8%i Declaramos parâ todos os efeitos legais, que o íegimê de lribuhçáo dâ empresa e lucro real

j) Caso nos seja adjudicâdo o objeto da presente licitaÉo, nos compÍometemos receber a nota de empenho/ORDEI\,1 DE

SERVIÇOS no prazo determinado no Edital, indicando parâ esse fim o SÍ. RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR ,

CaÍteira de identidadê no 3073577 SSP/PB CPF n" 062.025.504 - 81 , Propíetaôo, residindo na rua Antonio Benjamin da

Cruz como responsável legaldesta empresa.

l) Dados bancários: Banco do BÍasil, Atênclâ 0581- t, Cont 374:14 - 2

g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno âcorÉo com todas as mndiÉes estabelecidas no Edital e em seus anêxos

RCNDINIZ HMISK,
Brejo dos Santos/PB, 17 de FEVEREIRO de 2025 JUNTOR:2754 yí"i"'"",*,,

55830001e2 Eii$iâ',''
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

ProprhÉrio e Representante Logal Responsávcl
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 109/2025
Dispensa no 036/2025

pAREcER.tuRiorco Dtsp No 34ot2ozs

EMENTA: PROCESSO LtCtrRtÓnto - LEt N. o 14j33t2021.
orsprr.tsn eu nnzÃo DE vALoR - coNtR^araçÂo oe
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FLRADAS
oescaRrÁvers rpo cALÇA (pANTs) oesttNloas Às
CRIANçAS ASSISTIDAS NA CASA DE ATENDIMENTO
INFANTIL, A CARGO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVoLvTMENTo soclAL E HABITAÇÃo DE pATos-
PB * Possibilidade Jurídica.

r- ReuróRro

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica o
processo administrativo supracilado para emissáo do parecer acerca da legalidade do
procedimento visando .a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
FLRADAS DESCARTÁVEIS TIPO CALçA (PANTS) DESTINADAS AS CRIANÇAS
ASSISTIDAS NA CASA DE ATENDIMENTO INFANTIL, A CARGO DA SECRETARIA
MUN|C|PAL DE DESENVOLVTMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS-PB, com fulcro no
Art.75, lnciso ll da Lei n.o 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAçÃO
DE PATOS.PB,

A êscolha do fornecêdor RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JÚNIOR, inscrito no
CPF/CNPJ no 27.545.583/000'l -92, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor
preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitaçáo e justificativa da SECRETARIA ilUNICIPAL DE
OESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO:

b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa cornparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planêjamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declarando quê existe disponibílidade financeira no Orçâmento de
2025 para o custeio da despêsa;

e) Autuação;
0 Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentaçáo fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenÇas necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

SecretiiÍia Nlunicipal cle Administração- Setor de Licitações e Contratos Adrninistrativos: Endereço: Centro Administrativo
Àderbal Manins, R. lloráciô Nôbrega. 1l7l-12.15 - Belo Horizonte. Patos - PB. 58704-343: E-mail: licitacao(I_)patos.pb.gov.br

*-
i1
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Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em tazeo do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II - FUNDAi,ENTAÇÃo
)

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elêmentos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, náo lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gêrência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço quê as minutas dos editais de licitaÇão, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou a.,ustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposla mais
vantajosa para aquela, notadamente êm respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eÍiciência e isonomia, bêm como aos específicos sobre
a matéria, v.9., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossiveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossivêis e/ou inviáveis, a lêi previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312021, onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licitação:

AÉ. 75. É dispensável a licitação:
(...)
ll - para contratâção que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

O Decreto Municipal no 07912024 do municÍpio de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçôes de serviços e
aquisiçóês de bens feitos pela Administrâção tem o seu bêrço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.o 14.13312021, permitindo, tambem com base constitucional, a previsão
da exceção de não licitar. É o que se verifica nêste artigo, um caso de exceção em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitaÇão.

"A pequena relevâncie econômica da contretâção não justifica
gastos com uma licitáção comum. A distinção legislativa entre

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contratos Administrativos: EÍdereçor Centro Adnrinistrativo
Adcrbal N{artins, R. llorácio Nóbrega. I l7l-12.15 - Belo tlorizonte. Patos - PB.58704-343: E-mail: lic itacao./@patos.pb.gov.br

2

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),
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concorrência, tomada dê pÍêços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que es Íormalidades prévias
dêvêrão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão ãs
formelidadês e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as direÍizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

É correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o aÉ-.24, ll, da Lei
no 8,666/1993. Quando mais dê um procedimento trater da mêsme
obra, deve ser observada a modalidade de licitação pertinente à soma
das contrataçôes ou a contrateção direta por dispensa dê liciteção,
ceso Gssê valor se enquadre dentro do limitê previsto no inciso I do
art. 24 da Lei no 8.666/í 993.
Acórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informaçóes constantês nos autos do Processo Administrativo n"
10912025, a justificativa foi vazada nos sêguintes termos, in verbis:

A contratação se justiÍica considerando a necêssidadê emergencial da Casa de
Acolhimento lnfantil de Patos-PB, vimos por meio deste solicitar e abertura de
procedimento dê dispênsa de licitação para aquisição de fraldas descartáveis do tipo calça
(pants), a fim de garantir o atendimento adequado às crianças acolhidas ne instituição.

Ressaltamos que, eté a presentê data, ainda não foi realizado o prêgão para
aquisição dessês itêns, ê que o têrmo de referência vigênte não contempla a êspêcificâção
de fraldas descaÉáveis tipo calça.

Alóm disso, nos anos anteriores, as fraldas adquiridas por meio do processo
licitatório possuíam qualidade inferior, o que resultou em frequentes casos de alergias e
desconforto para as crianças atendidas. Essa situaçâo compromete dirêtamontê a saúde e
o bem-estâr dos ecolhidos, toÍnendo imprescindÍvel a aquisição de fraldas com melhor
qualidade ê edêquadas às necessidades específicas do público inÍantil assistido.

Contudo, a contratação direta por dispensa dê licitação se submête â um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação náo equivale à contratação informal
rcalizada com quem a Administração bem entender, sêm cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades e imprescindível. Somente em hipóteses detêrminadas pela lei é que a
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação não justifica a instauraÇão
de um procedimento custoso e caro para os coíres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma colêta dê preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratâÇão ocorrerá pelo menor preço.

Secretiiria Municipal de Arlministraçâo, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Centro Âclninjstrativo
Adcrbal Martins. R. llorácio Nóbrega. llTl-1245 - Belo llorizonte. Patos - P8.58704-3.13; E-nrail: licitacao(a)patos.pb.gov.br

)
3
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E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitaçâo simplificada de fato, considêrando que a abertura de um
processo licitatório para a rêferida contratação demanda tempo, podendo ocasionar pre.luízo a
Administração.

Considêrando que o valor global estimado para aquisiçáo na ordem de R$ 60.900,00
(sessênta mil e novecentos) ofertado, pela empresa RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ
JUNIOR, inscrito no CPF/CNPJ n" 27.545.583/0001-92, encontra-se dentro do limite de dispensa
estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III . DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessorra Jurídica
constatou:

3.í. Quanto à instauraÇão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 14.13312021 , Art- 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14,13312021.

c) Portaria quê nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no 14j3312021

3.2. Das Razões de escolha da prestaÇão de sêrvieos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 60.900,00
(sessenta mil e novecentos), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto eo o o administrativo

a) Dispensa fundamentada em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14. í 33/2021 , An. 75, ll.

b) Documentos referentes à habilitação do proponênte, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos quê o pÍesente pÍocedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salienlando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaÇóes
especificadas no artigo 92, da Lei Federal í4.í3312021 e suas alterações, tais como:
especificaÇôes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rêscisão, obrigaçóes, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos: Endereço: Centro Aclministrativo

^derbal 
luaÍtins, R. llorácio Nóbrega. Il7l-1245-BeloIlo zonte. Patos- PB.58704-3,1i; E-mail: lic itacaoí@patos.pb.gov.br

a
4
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Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única v.ia apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispênsâ no 036/2025.

a
5

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta dê contrato e ata dê
reunião, uma vez que atende as necessidades êlencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a @§!9 que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente procedimênto,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

/, encaminhar-se o presentê processo paÍa os ultêriores procedimentos

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior

Patos-PB, 21 de fevereiro de 2025.

NrLJ Nóene Cosra
Assess

OAB/P
Í

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contratos Administrativosi Endereço: Centro Adnrinistrativo
Âderbal Manins, R. llorácio Nóbrega- I l7l-12.15 - Belo Horizonte. Patos - PB. 58704-343: E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa RUBENS CASTILHO
NUNES DINIZ JÚNIOR, inscrito no CPF/CNPJ no 27.545.5E3/0001-92, para o serviço em
questão, nos moldes do termo de referência anêxo aos autos, no. valor de R$ 60.900,00 (sessenta
mil e novecentos), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 38F1.ED25.319B.786D.114D.C838.6600.0BB4. 
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PREFE ITURA DE

PATOS

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Assunto:
Anexo:

SECRETARIA MLTNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Procedimento de dispensa de licitâção.
Solicitaçâo correspondente devidamente
instruída com a justificativa pâra a

necessidade da demanda requerida.

É'i;;i;a
lnfância

DESPAC]HO

AUTORIZO a rcalização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
72, inciso VII, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÁO NU EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS TIPO CALÇA (PANTS) DESTINADAS ÀS CNTNNçAS
ASSISTIDAS NA CASA DE ATENDIMENTO INFANTIL, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABITAÇÂO DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica
no orçamento vigente, apropÍiada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitaçào em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Permanente de Licitaçào deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 18 de fevereiro de 2025.

HELENA WANDERLEY OI XàIKA LIMA DE FARIAS
SECRETÁRIA MLNICIPAL DE DESENVóLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

&r.se. botis e
Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: FA67.CA34.B138.6D44.44CD.519E.B6B0.0A15. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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7,

* PRE FEITURA OE

PATO§

PREFEITUR{ MU:{ICIPAI, DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIYO N": 109/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO rr*': 03ó/2025

TERMO DE RATIFICAÇAO

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS
DESCARTA}'EIS TIPO CALÇA (PANTS) DESTINADAS AS CRIANÇAS ASSISTIDAS
NA CASA DE ATENDIMENTO INFANTIL, A CARCO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Proccsso no. 109/2025, referente à Dispcnsa de Licitação
n".03612025. embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprímento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIO\ CNPJ:
27.í5,583/0001-92,localizada à Rua Manoel Francisco da Silva, n'610, Bairro Centro, Brejo
dos Santos/PB. representante legal: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR, CPF n'
0ó2.025.504-81. A referida contratação justifica-se pela solicitação do Secretária de
Desenvolvimento Social c Habitaçâo de Patos/PR, no valor total de R$ 60.900,00 (SESSENTA
MIL E NOVECENTOS REAIS), conformc justificativa. termo de referência e pelo fato do
preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso. conforme consultas de preços em
anexo, no inciso nos termos do An. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.13312021.

Patos-PB,2l dc fevcrciro de 2025.

HELENA WANDERLEY ONffi§g"N LIMADE FARIAS
Secretária de DesenvolJmento Social e Habitação

tmelía
fância&r.eiee Fot i $r g

. t' ,,

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 55BE.741E.4AD7.E2DE.618A.DD82.C7E4.336F. 
Formalização de demanda. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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.iE rr.EFr^çó!..

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

CNPJ: 27.545.583/0001 -92, INSCR. ESTADUAL: 16.292.252-3

RUA: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, N" 610, CENTRO.

BREJO DOs SANTOS/PB

PROPOSTA:

OBJETO: Contratação de Pessoa JuÍidica, paÍa fomecimeíÍo de Fraldas Descartáveis Tipo Calça (Pants), destinadas à

Casa de Acolhimento lnfaúil, a cargo da Secretaria Ítlunicipalde DesenyotvimêÍúo Social e Habitação.

Sr. Pr8goêlro,

A Empresa sediada à Rua Antonio Benjamin da Cruz No 535, Baino Centro, Cep: 58880 - 000 Cidade de Brejo dos Santos/PB,

TeleÍone: (83) 99657-762419882V7401 inscrita no CNPJfiF sob n0 27.545.583/0001 - 92 e INSCR. ESTADUALi 16.292.252-3

, neste ato Íepresenlada por Rubens Casülho l{unes Diniz Junior , abaixo assinada, propôe ao MunicÍpio de PREFEITURA

l\,lUNlClPAL D0 PAToSPB a enfega dos mateÍiais abaixo indicâdos, conÍorme Termo de ReÍerência do Edital em epigrafe,

nas seauintes condicões:

a

0EscRrMrilÀçÃo ui[. ONT, v. uNt. V. TOTÂLhún

Rt 6.950,001

FRÁtoÂs cl!ÇÁ D€sclerÂlEr NF$n- M: [c,coÁo euE nÁo sÉ o€sEAça ourl{m
uottiÀoo Ípo D€ lEsItR (patars) coü FoRlr To Árl Íôuco Ê NUstl\E N^ cfiTUR^
cclposr ç A o cEll,uLosl REvEST!f,rTo ooEÊrltElírE lfÂIf, À \lE-. Brafl-F
rNTNrar tú0, REspRÁvEL E cAúD^ oE rlrcf rSsGÇIo UNI. 5.000 R§ 1,3S

UNI 15 000 R$ 1,49 R$ 22.350,00

FRAoÂs cÂ!ÇÂ DEscÀRrÁvEL rNFÂrlÍtL 6: rlc{oÃo cuE NÁo s€ oESFÂçA orrÂNDc

MoIHADo TIPo oE VESTIR (PANTS) coi,I FoRiIATO ÀNATÔUICO E NUSÍÀ\EL IiIÀ CIIIIURA

cotfo§i ç À 0 cELtuLo§E REvÊ§ÍülÊ.ÍIo EíERrÂllExTE rlp€Â f, A \El. 8ÂRREru
NTNÂ2ÁT€ TO. RESPRÁVEL E CAlrrOA OE F&f A8§GçIO

uNt 20.000 R§ 1,58 R0 31.600,003

FE{.-oÀ§ crtçlo€scrmÁlEl TNFANiL xG: acooÁo cluE NÀo sE DESF^ÇA qrÁxDc

MOtlrÂDo. TFO OE !ESnR {P^l{rS) C6l ÊORI\I Í0 Àl{ TÔ ICO E NUSIÁIGL N^ CI{TUR^

ccrfo§l Ç À o cErruLo§E, RE\rE§rüalÍo glERrÁrEtlt r[fERitE À !E-, EtRlERr
ÀNTrvÀzArÉNro, REspGÁvE[ É ctÀ{rDA 0E Flc{" r3soRçÁo

R§ 60.900,00TOTAL:

b) Nos preços acima esEo incluidos todos os insumos que o com[oem, inclusive os orstos de úibutos, mâo de obÍa,

transporte, carga, descarga, seguro e quaisqueroubas despesas geradas que incidam diÍeta ou indiretamente no Íomecimento

dos materiais desta LicihÉo.
c) Prazo de validade da proposta: De Acordo com o Edital.

d) 0 prazo de fornecimento: ConÍorme o disposto no Editel

e) Forma de Pagamento: Conforme disposto no Edital.

0 oeclaramos para todos os efeitos legais, que a presente propostâ, clm os preços e prazos acima indicados, estâmos de

g) Declaramos para todos os eÍeilos legais, que nos pÍeÇos pÍopostos enconúam - se incluÍdos todos os custos diretos e

h)Iodos os produtos seo Nacionâis;

i) Aliquota de lCN,lS 18%; Declaramos paÍa todos os efeitos legais, que o regime dê Uibutação dâ empresa e lucro rêal

j) Caso nos seja adjudicado o objeto da pÍesente licitaçáo, nos ctmprometemos receber a nota de empenholoRDEM DÉ

SERVIÇoS no prazo determinado no Editâ|, indicando para esse fim o Sr. RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR ,

Carteira de idenüdade no 3073577 SSP/PB CPF n0 062.025.504 - 81 , Proprietario, residindo na rua Antonio Benjamin da

Cruz como responsâvel legal desta empresa.

l) Oados bancários: Banco do Brasil, Agência 0581 - 1, Conta 374:14 - 2

g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos

RCNDINIZ HT*IHT",
Breio dos Santos/PB, 17 de FEVEREIRO de 2025 JUNIOR:2754 li*Á".'*',

s5830o01e2 Hfli"j:'S"
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

ProprietáÍio e Reprssentante Legal Responsável

2

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 0326.DC91.F1C6.D4D3.DC2A.385A.B589.C1BF. 
Justificativa de preço. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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AGS COilIERCTO E SERVrÇOS LTDA
CNPJ : 30 .7L2 . 427 / 0001-83 Ílvsc. ESTADaAL : 16. 339 . 364-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS _ ASSISTENCIA SOCIAL

Cotação de Preço

Ohjelo: Contratacào dc Pessoa Jurídica. oara fomecimento dc Fraldas Descartáveis Tipo Calca

Desenvolvimento Social e Habitacão.

R$ 24.000,00

R$ 65.250,00 (SF]SSENTA E CINCO MII, I.] DUZENTOS T.] CINQI,IF,NTA RL]AIS)

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado,
com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em
arquivo aberto. ao cndereço eletrônico: licitacro@patos.pb,gov.br

Dara: l7 /0212025

gub
oelmnrô.rt'nxro drtrr.lMr.
l^r$aa QrEaoil Driaa
D.t.: r?/02/2025 13:15:3e{roo
v.ri6qE 6 àterr,^r.l.d.r.rt.aov.àÍ

ITE
M

DESCRIÇÁO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
v.{LoR
TOTAL

I

FRÀLDAS CALÇA DESCARTAYEL INFANTIL M:
ALGODÀO QUE NÃO SE DESFAÇA QUANDO
MOLTIADO, TIPO DE VESTIR (PANTS) COM
FORMATO ANATOMICO E AJUSTAVEL NA
CINTIJ'RA. COMPOSIÇÃO CELLULOSE,
RTVESTIMENTO EXTERNAMENTE
IMPERMEÁVEL, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
RESPIRÁVEL E C]AMADA DE FÁI]IL ABSORÇÂO

UND 5.000 R§ r.45 R$ 7.250,00

1

FRALDAS CALÇA DESCARTAVEL INFANTIL G:
ALGODÀO QUE NÀO SE DESFAçA QUANDO
MOLHADO, TIPO DE VESTIR (PANTS) COM
FORMATO ANATÔMICO E AJUSTÁVEL NA
CINTURA. COMPOSIÇÃO CELLULOSE.
REVESTIMENTO EXTERNAMENTE
IMPERMEÁVEL, BARREIRA ANTIVAZÀME},ITO.
RESPIRÁ\'EL E CAMADA DE FÁCII IASONçÃO

UND 15.000 RS 1.60

3

FRALDAS CALÇA DESCARTÁVEL INFANTIL XG
ALGODÃO QUE NÃO SE DESFAÇA QUANDO
MOLHADO. TIPO DE VESTIR (PANTS) COM
ÍORMATO ANATOMICO E E;ÜSTÁVúI- T.IE

CINTURÂ. COMPOSIÇÃO CELLULOSE,
REVESTIMENTO EXTERNAMENTE
IMPERMEÁVEL, BARREIRA AN-f IVAZAMENTO,
RESPIRA\TL E CAMADA DE FACIL ABSORÇAO.

TJNI) 20.000 RS 1.70 RS 34.000.00

RUÀ: GUÂDENCIO PÀTMEIBÀS DA COSTÀ, 25 ' ÁGUÀ FRIÀ - JOÃO PESSOÀ/PB

cEP 58.013-479 - TeIêfone: (83) 98115-2808 - agsco,nêrcioserêhoEma i I . coÍn

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 0326.DC91.F1C6.D4D3.DC2A.385A.B589.C1BF. 
Justificativa de preço. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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SUPER FARMA

ORÇAMENTO

Objeto: Contratação de Pessoâ Jurídica, para fomecimento de Fraldas Descartáveis Tipo Calça

(Pants), destinadas à Casa de Acolhimento Infantil, a cargo da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e I labitação.

l'tElI DESCRTÇÁO T]N I) QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I

FRALDAS CALÇA Df,SCARTÁVEL INFANTIL M:
ALGODÀo QUE NÃO SE DESFAÇA QIJANDO
MOT.HADO. TIPO DE VDSTIR (PANTS) COM
FORMAI'O ANATÔMICO I] AJUS'IÁVIJI, NA
CINTI.JRA. COMPOSIÇÃO CELLULOSE,
REVESTIMENTO EXTERNAMENTE
I M P}.]RMIiÁVEI,. BARITT1IRA ANTIVAZAMENTO.
RI]SPIRÁVEL E CAMAI)A DE FÁCII, ABSORÇÃO

tJND 5.000 RS 1.60 R$ tr.000.00

2

FRALDAS CALÇA DESCARTAVEL INFANTIL G
ALGODÃO QUE NÃO StJ DESFAÇA QUANDO
MOLI[ADO, TIPO DE VESTIR (PANTS) COM
FORMATO ANATÔMICO E AJUSTÁVEL NA
CINI'URA. COMPOSIÇÃO CELLUI,OSI],
Rtvlisll MENTO IIX'I'F.RNAMENTR
IMPERMEÁVEL, BARREIRA ANTIVAZAMENTO,
RESPIRÁVEL E CAMADA DE FÁCIL ABSORÇÃO

L]Nt) 15.000 R$ 1.70
R$ 25.500.00

-l

FRALDAS CALÇA DESCARTAVEL INFANTIL XG:
AI-GODÀO QUE NÃO STJ DESFAÇA QUANDO
MOLH^DO. TIPO DIr VIIS'l'IR (P^NTS) COM
FORMATO ANATÔMICO E AJIISTÁVEL NA
CINTT-IRA. COMPOSIÇÀO CELLULOSE.
RI]VI]S'I'I MENTO EXTIiRNAMENTI,
IMPT]RMT)ÁVEL. BARRIJIRÂ ANTIVAT.AMH,NTO.
RESPIRÁVEL E CAMADA DE FÁCIL ABSORÇÃO.

T,!ND 20.000 R$ 1.80
RS 36.000,00

TOTAL: R$ 69.500,00

CATINGUEIRA

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 0326.DC91.F1C6.D4D3.DC2A.385A.B589.C1BF. 
Justificativa de preço. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE

PATO§

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72.Inciso II, da Lei 14.133/2021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO oB EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTAVETS TIPO CALÇA (PANTS)
DESTINADAS ÀS CNITXçAS ASSISTTDAS NA CASA DE ATENDIMENTO
INFANTIL, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

Com base nos custos para execução do objeto dâ contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e

normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 60.900,00 (SESSENTA MIL E NOVECENTOS REAIS).

-ü-r.ltes pot i vrr*ti: I

ITEM DEscRrçÂo qro UND
VALOR

uNrrÁRro
VALOR

GLOBAT

1

FRALDAS CALçA DESCARÍÁVEL INFANTIL M:
ArGoDÃo euE NÃo sE DESFAçA euANDo
MOLHADO, TIPO DE VESIIR (PANTS) COM

ronugro aruerôrt,t tco E ausrÁvEl NA cINTURA.

coMposrçÃo CELLUrosE, RÊvEsÍrMENTo
EXTERNAMENTE VIPERUEÁVTL BARREIRA

ANTTvAZAMENTo, Rrsprúvrl E cAMAoA DE

FÁor ABsoRçÃo. 5000 UND Rs 1,39 Rs 6.9s0,00

2

FRAIDAS cArçA DEScARTÁvEL TNFANÍIL G:

ALGoDÃo QUE NÃo sE DESFAçA QUANDO
MOLHADO, ÍrPO DE VEsTTR (PANTS) COM

TORT,AITO IruATÔUICO E AJUSTÁVET NA CINTURA.

coMposrçÃo cElt-utosE, REVESTMENTo

ExTERNAMENTE ttuptnrueÁvel, BARRETRA

ANTIvAZAMENTo, RtsplnÁvrl E CAMADA DE

FÁcrL ABsoRçÃo. 15000 UND Rs 1,49 Rs 22.3s0,00

3

FRALDAS CALçA DESCARTÁVEL INFANTIT XG:

A[GoDÃo QUE NÃo sE DESFAçA QUANDo
MotHADo, pEso usuÁRto ActMA DE 12 KG, Ttpo
DE vEsrR (pANTs) coM FoRMATo ANATôMrco E

ÀusrÁvEl NA C|NTURA. coMPosrç;o
CEtLUtOSE, REVESTIMENTO EXTERNAMENTE

IMPERMEÁVEL, BARREIRA ANTIVÂZAMENTo,
RrsprnÁvrr E clrraADA DE FÁcr ABsoRÇÃo. 20000 UND Rs 1,s8 Rs 31.600,00

VALOR GtOEAt Rs 60.90O,00

-t

2-
.7

2. DAPESQUISADEMERCADO

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 0326.DC91.F1C6.D4D3.DC2A.385A.B589.C1BF. 
Justificativa de preço. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFE IÍURA DE

4. DAS CONDIÇÕES DA CONI'RATAÇÀO

O prazo máximo para a execução do objeto desta contrâtâção e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e seú considerado a partir
da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajus&íveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofier reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente âo reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste serilq obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possâ mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entào em vigoÍ.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

Patos - PB, I 7 de fevereiro de 2025

PATOS

HELENA WANDERLEY DA N
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENV

B+SrlL
OBREGA LI,\{A DE FARIAS
blvtrr,,teN ro socrAL E HABTTAÇÀo

Primeira
lnfância&r_+ts boAig e

' :' ,

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 0326.DC91.F1C6.D4D3.DC2A.385A.B589.C1BF. 
Justificativa de preço. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

14

14



:7

Oficio n'040/2025 PatosPB, em [4 de Fevereiros de 2025

À Secretaria de Administração / Setor de Licitação e Contratos

Assunto: Solicitação de Abertura de Dispensa de Licitação para Aquisição de Fraldas Descartáveis Tipo
Calça (Pants)

Considerando a necessidade emergencial da Casa de Acolhimento Infantil de Patos-PB, vimos
por meio deste solicitar a abertura de procedimento de dispensa de licitação para aquisiçâo de fraldas
descaruíveis do tipo calça (pants), a fim de garantir o atendimento adequado às crianças acolhidas na
instituição.

Ressaltamos que, até a presente data, ainda não foi realizado o pregão para aquisição desses itens,
e que o termo de referência vigente não contempla a especificação de fraldas descartriveis tipo calça.
Além disso, nos anos anteriores, as fraldas adquiridas por meio do processo licitatório possuíam
qualidade inferior, o que resultou em frequentes casos de alergias e desconforto para as crianças
atendidas. Essa situação compromete diretamente a saúde e o bem-estar dos acolhidos, tomando
imprescindível a aquisição de fraldas com melhor qualidade e adequadas às necessidades específicas do
púbtico infantil assistido.

Diante do exposto, e considerando que a Lei n" 14.13312021 permite a contratação direta por
dispensa de licitação em casos de valor inferior ao limite estabelecido (R$ 62.725,59), solicitamos que
seja autorizado o referido procedimento, gârantindo a aquisição das fraldas descartáveis tipo calça
(pants), conforme especiÍicações das cotações anexadas. Junto a este oficio, encaminhamos as três
cotâções realizadas, bem como a documentação da empresa que apresentou a melhor proposta, em
conformidade com os princípios da economicidade e eÍiciência na gest2io pública.

Contamos com a apreciação e deferimento deste pleito, tendo em vista a relevância e urgência
da demanda apresentada.

Atenciosamente,

THIAGO OV SOARES DE OLIVEIRA
Gerente de Gestão Administrativa da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

SecretqÍlq Municipol do Dg3onvolvlmento Soclolo Hsbitoçõo - SCMUDESI{

Ruo Bossuet Wonderley, 601, Eoirro BrosÍlio I CEP.: 58.700-085

i PREFEITURA DE

PATOS
SECRETARIA
MUNICIPAL DE

OESENVOTVIMENTO
socrAr. E HABITAçÂO

jsuta teôi$rílsn'É g
I :'r

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 51F5.BBE1.5E17.C75C.183A.F0A6.13E2.DD26. 
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.iE rr.EFr^çó!..

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

CNPJ: 27.545.583/0001 -92, INSCR. ESTADUAL: 16.292.252-3

RUA: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, N" 610, CENTRO.

BREJO DOs SANTOS/PB

PROPOSTA:

OBJETO: Contratação de Pessoa JuÍidica, paÍa fomecimeíÍo de Fraldas Descartáveis Tipo Calça (Pants), destinadas à

Casa de Acolhimento lnfaúil, a cargo da Secretaria Ítlunicipalde DesenyotvimêÍúo Social e Habitação.

Sr. Pr8goêlro,

A Empresa sediada à Rua Antonio Benjamin da Cruz No 535, Baino Centro, Cep: 58880 - 000 Cidade de Brejo dos Santos/PB,

TeleÍone: (83) 99657-762419882V7401 inscrita no CNPJfiF sob n0 27.545.583/0001 - 92 e INSCR. ESTADUALi 16.292.252-3

, neste ato Íepresenlada por Rubens Casülho l{unes Diniz Junior , abaixo assinada, propôe ao MunicÍpio de PREFEITURA

l\,lUNlClPAL D0 PAToSPB a enfega dos mateÍiais abaixo indicâdos, conÍorme Termo de ReÍerência do Edital em epigrafe,

nas seauintes condicões:

a

0EscRrMrilÀçÃo ui[. ONT, v. uNt. V. TOTÂLhún

Rt 6.950,001

FRÁtoÂs cl!ÇÁ D€sclerÂlEr NF$n- M: [c,coÁo euE nÁo sÉ o€sEAça ourl{m
uottiÀoo Ípo D€ lEsItR (patars) coü FoRlr To Árl Íôuco Ê NUstl\E N^ cfiTUR^
cclposr ç A o cEll,uLosl REvEST!f,rTo ooEÊrltElírE lfÂIf, À \lE-. Brafl-F
rNTNrar tú0, REspRÁvEL E cAúD^ oE rlrcf rSsGÇIo UNI. 5.000 R§ 1,3S

UNI 15 000 R$ 1,49 R$ 22.350,00

FRAoÂs cÂ!ÇÂ DEscÀRrÁvEL rNFÂrlÍtL 6: rlc{oÃo cuE NÁo s€ oESFÂçA orrÂNDc

MoIHADo TIPo oE VESTIR (PANTS) coi,I FoRiIATO ÀNATÔUICO E NUSÍÀ\EL IiIÀ CIIIIURA

cotfo§i ç À 0 cELtuLo§E REvÊ§ÍülÊ.ÍIo EíERrÂllExTE rlp€Â f, A \El. 8ÂRREru
NTNÂ2ÁT€ TO. RESPRÁVEL E CAlrrOA OE F&f A8§GçIO

uNt 20.000 R§ 1,58 R0 31.600,003

FE{.-oÀ§ crtçlo€scrmÁlEl TNFANiL xG: acooÁo cluE NÀo sE DESF^ÇA qrÁxDc

MOtlrÂDo. TFO OE !ESnR {P^l{rS) C6l ÊORI\I Í0 Àl{ TÔ ICO E NUSIÁIGL N^ CI{TUR^

ccrfo§l Ç À o cErruLo§E, RE\rE§rüalÍo glERrÁrEtlt r[fERitE À !E-, EtRlERr
ÀNTrvÀzArÉNro, REspGÁvE[ É ctÀ{rDA 0E Flc{" r3soRçÁo

R§ 60.900,00TOTAL:

b) Nos preços acima esEo incluidos todos os insumos que o com[oem, inclusive os orstos de úibutos, mâo de obÍa,

transporte, carga, descarga, seguro e quaisqueroubas despesas geradas que incidam diÍeta ou indiretamente no Íomecimento

dos materiais desta LicihÉo.
c) Prazo de validade da proposta: De Acordo com o Edital.

d) 0 prazo de fornecimento: ConÍorme o disposto no Editel

e) Forma de Pagamento: Conforme disposto no Edital.

0 oeclaramos para todos os efeitos legais, que a presente propostâ, clm os preços e prazos acima indicados, estâmos de

g) Declaramos para todos os eÍeilos legais, que nos pÍeÇos pÍopostos enconúam - se incluÍdos todos os custos diretos e

h)Iodos os produtos seo Nacionâis;

i) Aliquota de lCN,lS 18%; Declaramos paÍa todos os efeitos legais, que o regime dê Uibutação dâ empresa e lucro rêal

j) Caso nos seja adjudicado o objeto da pÍesente licitaçáo, nos ctmprometemos receber a nota de empenholoRDEM DÉ

SERVIÇoS no prazo determinado no Editâ|, indicando para esse fim o Sr. RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR ,

Carteira de idenüdade no 3073577 SSP/PB CPF n0 062.025.504 - 81 , Proprietario, residindo na rua Antonio Benjamin da

Cruz como responsâvel legal desta empresa.

l) Oados bancários: Banco do Brasil, Agência 0581 - 1, Conta 374:14 - 2

g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos

RCNDINIZ HT*IHT",
Breio dos Santos/PB, 17 de FEVEREIRO de 2025 JUNIOR:2754 li*Á".'*',

s5830o01e2 Hfli"j:'S"
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

ProprietáÍio e Reprssentante Legal Responsável

2

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 0326.DC91.F1C6.D4D3.DC2A.385A.B589.C1BF. 
Previsão Orçamentária. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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AGS COilIERCTO E SERVrÇOS LTDA
CNPJ : 30 .7L2 . 427 / 0001-83 Ílvsc. ESTADaAL : 16. 339 . 364-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS _ ASSISTENCIA SOCIAL

Cotação de Preço

Ohjelo: Contratacào dc Pessoa Jurídica. oara fomecimento dc Fraldas Descartáveis Tipo Calca

Desenvolvimento Social e Habitacão.

R$ 24.000,00

R$ 65.250,00 (SF]SSENTA E CINCO MII, I.] DUZENTOS T.] CINQI,IF,NTA RL]AIS)

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado,
com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em
arquivo aberto. ao cndereço eletrônico: licitacro@patos.pb,gov.br

Dara: l7 /0212025

gub
oelmnrô.rt'nxro drtrr.lMr.
l^r$aa QrEaoil Driaa
D.t.: r?/02/2025 13:15:3e{roo
v.ri6qE 6 àterr,^r.l.d.r.rt.aov.àÍ

ITE
M

DESCRIÇÁO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
v.{LoR
TOTAL

I

FRÀLDAS CALÇA DESCARTAYEL INFANTIL M:
ALGODÀO QUE NÃO SE DESFAÇA QUANDO
MOLTIADO, TIPO DE VESTIR (PANTS) COM
FORMATO ANATOMICO E AJUSTAVEL NA
CINTIJ'RA. COMPOSIÇÃO CELLULOSE,
RTVESTIMENTO EXTERNAMENTE
IMPERMEÁVEL, BARREIRA ANTIVAZAMENTO.
RESPIRÁVEL E C]AMADA DE FÁI]IL ABSORÇÂO

UND 5.000 R§ r.45 R$ 7.250,00

1

FRALDAS CALÇA DESCARTAVEL INFANTIL G:
ALGODÀO QUE NÀO SE DESFAçA QUANDO
MOLHADO, TIPO DE VESTIR (PANTS) COM
FORMATO ANATÔMICO E AJUSTÁVEL NA
CINTURA. COMPOSIÇÃO CELLULOSE.
REVESTIMENTO EXTERNAMENTE
IMPERMEÁVEL, BARREIRA ANTIVAZÀME},ITO.
RESPIRÁ\'EL E CAMADA DE FÁCII IASONçÃO

UND 15.000 RS 1.60

3

FRALDAS CALÇA DESCARTÁVEL INFANTIL XG
ALGODÃO QUE NÃO SE DESFAÇA QUANDO
MOLHADO. TIPO DE VESTIR (PANTS) COM
ÍORMATO ANATOMICO E E;ÜSTÁVúI- T.IE

CINTURÂ. COMPOSIÇÃO CELLULOSE,
REVESTIMENTO EXTERNAMENTE
IMPERMEÁVEL, BARREIRA AN-f IVAZAMENTO,
RESPIRA\TL E CAMADA DE FACIL ABSORÇAO.

TJNI) 20.000 RS 1.70 RS 34.000.00

RUÀ: GUÂDENCIO PÀTMEIBÀS DA COSTÀ, 25 ' ÁGUÀ FRIÀ - JOÃO PESSOÀ/PB

cEP 58.013-479 - TeIêfone: (83) 98115-2808 - agsco,nêrcioserêhoEma i I . coÍn

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 0326.DC91.F1C6.D4D3.DC2A.385A.B589.C1BF. 
Previsão Orçamentária. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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SUPER FARMA

ORÇAMENTO

Objeto: Contratação de Pessoâ Jurídica, para fomecimento de Fraldas Descartáveis Tipo Calça

(Pants), destinadas à Casa de Acolhimento Infantil, a cargo da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e I labitação.

l'tElI DESCRTÇÁO T]N I) QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I

FRALDAS CALÇA Df,SCARTÁVEL INFANTIL M:
ALGODÀo QUE NÃO SE DESFAÇA QIJANDO
MOT.HADO. TIPO DE VDSTIR (PANTS) COM
FORMAI'O ANATÔMICO I] AJUS'IÁVIJI, NA
CINTI.JRA. COMPOSIÇÃO CELLULOSE,
REVESTIMENTO EXTERNAMENTE
I M P}.]RMIiÁVEI,. BARITT1IRA ANTIVAZAMENTO.
RI]SPIRÁVEL E CAMAI)A DE FÁCII, ABSORÇÃO

tJND 5.000 RS 1.60 R$ tr.000.00

2

FRALDAS CALÇA DESCARTAVEL INFANTIL G
ALGODÃO QUE NÃO StJ DESFAÇA QUANDO
MOLI[ADO, TIPO DE VESTIR (PANTS) COM
FORMATO ANATÔMICO E AJUSTÁVEL NA
CINI'URA. COMPOSIÇÃO CELLUI,OSI],
Rtvlisll MENTO IIX'I'F.RNAMENTR
IMPERMEÁVEL, BARREIRA ANTIVAZAMENTO,
RESPIRÁVEL E CAMADA DE FÁCIL ABSORÇÃO

L]Nt) 15.000 R$ 1.70
R$ 25.500.00

-l

FRALDAS CALÇA DESCARTAVEL INFANTIL XG:
AI-GODÀO QUE NÃO STJ DESFAÇA QUANDO
MOLH^DO. TIPO DIr VIIS'l'IR (P^NTS) COM
FORMATO ANATÔMICO E AJIISTÁVEL NA
CINTT-IRA. COMPOSIÇÀO CELLULOSE.
RI]VI]S'I'I MENTO EXTIiRNAMENTI,
IMPT]RMT)ÁVEL. BARRIJIRÂ ANTIVAT.AMH,NTO.
RESPIRÁVEL E CAMADA DE FÁCIL ABSORÇÃO.

T,!ND 20.000 R$ 1.80
RS 36.000,00

TOTAL: R$ 69.500,00

CATINGUEIRA

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 0326.DC91.F1C6.D4D3.DC2A.385A.B589.C1BF. 
Previsão Orçamentária. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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-I

PREFEITURA DE

PATO§

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72.Inciso II, da Lei 14.133/2021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO oB EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTAVETS TIPO CALÇA (PANTS)
DESTINADAS ÀS CNITXçAS ASSISTTDAS NA CASA DE ATENDIMENTO
INFANTIL, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

Com base nos custos para execução do objeto dâ contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e

normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 60.900,00 (SESSENTA MIL E NOVECENTOS REAIS).

-ü-r.ltes pot i vrr*ti: I

ITEM DEscRrçÂo qro UND
VALOR

uNrrÁRro
VALOR

GLOBAT

1

FRALDAS CALçA DESCARÍÁVEL INFANTIL M:
ArGoDÃo euE NÃo sE DESFAçA euANDo
MOLHADO, TIPO DE VESIIR (PANTS) COM

ronugro aruerôrt,t tco E ausrÁvEl NA cINTURA.

coMposrçÃo CELLUrosE, RÊvEsÍrMENTo
EXTERNAMENTE VIPERUEÁVTL BARREIRA

ANTTvAZAMENTo, Rrsprúvrl E cAMAoA DE

FÁor ABsoRçÃo. 5000 UND Rs 1,39 Rs 6.9s0,00

2

FRAIDAS cArçA DEScARTÁvEL TNFANÍIL G:

ALGoDÃo QUE NÃo sE DESFAçA QUANDO
MOLHADO, ÍrPO DE VEsTTR (PANTS) COM

TORT,AITO IruATÔUICO E AJUSTÁVET NA CINTURA.

coMposrçÃo cElt-utosE, REVESTMENTo

ExTERNAMENTE ttuptnrueÁvel, BARRETRA

ANTIvAZAMENTo, RtsplnÁvrl E CAMADA DE

FÁcrL ABsoRçÃo. 15000 UND Rs 1,49 Rs 22.3s0,00

3

FRALDAS CALçA DESCARTÁVEL INFANTIT XG:

A[GoDÃo QUE NÃo sE DESFAçA QUANDo
MotHADo, pEso usuÁRto ActMA DE 12 KG, Ttpo
DE vEsrR (pANTs) coM FoRMATo ANATôMrco E

ÀusrÁvEl NA C|NTURA. coMPosrç;o
CEtLUtOSE, REVESTIMENTO EXTERNAMENTE

IMPERMEÁVEL, BARREIRA ANTIVÂZAMENTo,
RrsprnÁvrr E clrraADA DE FÁcr ABsoRÇÃo. 20000 UND Rs 1,s8 Rs 31.600,00

VALOR GtOEAt Rs 60.90O,00

-t

2-
.7

2. DAPESQUISADEMERCADO

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 0326.DC91.F1C6.D4D3.DC2A.385A.B589.C1BF. 
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PREFE IÍURA DE

4. DAS CONDIÇÕES DA CONI'RATAÇÀO

O prazo máximo para a execução do objeto desta contrâtâção e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e seú considerado a partir
da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajus&íveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofier reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente âo reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste serilq obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possâ mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entào em vigoÍ.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

Patos - PB, I 7 de fevereiro de 2025

PATOS

HELENA WANDERLEY DA N
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENV

B+SrlL
OBREGA LI,\{A DE FARIAS
blvtrr,,teN ro socrAL E HABTTAÇÀo

Primeira
lnfância&r_+ts boAig e

' :' ,
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§ PRE FEITURA DE

PATOS

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art.72. [nciso II. Lei I.1.133/]021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto do presente T€rmo de Relerência a pretensa: CONTRÂTAÇÃO DE
f,MPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS TIPO CALÇA
(PANTS) DESTINADAS ÀS CNTIXçI.S ASSISTIDAS NA CASA DE ATENDIMENTO
INFANTIL, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

2. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

J, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos dâs disposições
contidas nos Aís. 47 e 48. da Lei Complementar no 123/2006. visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamenle. as situaçÕes previstas nos incisos I e II, do Art.49. do mesmo diploma legal.
Â participação no certame, portanto. deverá scr aberta a quaisquer intercssados. inclusivc as
Microempresas. Fimpresas de Pequeno Porte c tiquiparados, nos termos da legislação vigcntc.

.1. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamentc realizado. de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contatado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajustc.

&nisF Fotiürsnij I

ITEM orscnrçÃo QTD UND

7

FRALOAS CALçA DESCARTÁVET INFANTIT M: ALGODÃO QUE NÃO SE

DESFAçA QUANDO MOLHADO, TIPO DE VESTIR (PANTs) COM FORMATO

ANATÔMICO E AJUSTÁVEI NA CINTURA. COMPOSIçÂO CELLULOSE,

REVESTIMENTO EXTERNAMENTE IMPERMEÁVEI, BARREIRA

ANTIVAZAMENTO, RESPIRÁVEL E CAMADA DE TÁCIL ABSORçÃO. 5000 UND

FRALDAS CALçA DESCARÍÁVEI INFANTIL G: ALGODÃO QUE NÃO SE

DESFAçA QUANDO MOLHADO, TIPO DE VESTIR (PANTS) COM FORMATO

ANATÔMICO E A'UsIÁVEL NA CINTURA. COMPOSIÇÃO CELLULOSE,

REVESIIMENTO EXTERNAMENTE IUPTNUTÁVTI, BARREIRA

ANÍIVAZAMENTO, RESPIRÁVEL E CAMADA DE FÁCIt ABSORçÃO. 15000 UND

3

FRATDAS CALçA DESCARTÁVEL INFANTIL XG: ALGODÃO QUE NÃO SE

DESFAçA QUANDO MOLHADO, PESO USUÁRIO ACIMA DE 12 KG, TIPO DE

VESTIR (PANTS) COM FORMATO ANATÔMICO E AJUSTÁVEI NA CINTURA.

COMPOSIÇÃO CELTULOSE, REVESTIMENTO EXTERNAMENTE

IMPÉRMEÁVEL, BARREIRA ANTIVAZAMENTO, RESPIRÁVEL E CAMADA DE

FÁcrL ABsoRçÃo. 20000 UND

-r

E- IImpresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 2CC4.DFCF.2341.9248.3BA2.0F0E.078D.7CBE. 
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PATOS
PREFEITURA DE

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completâ Íiscalização. o que não exime o Contratado de

suas responsabilidades pactuadas c preceitos lcgais.

5. DASOBRIGAÇOES DO CONTRÁTADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer título,
perante seus Íbmecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidadcs discrepantes às exigências do
instrumento dc ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Não transferír a outrem, no todo ou ern paíe, o objeto da contratação, salvo mediante previa e

expressa autorização do Contratânte.
Mântcr, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso. apresentando ao

Contratante os documentos necessários, semprc que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondentc à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificaçâo exigidas quando da instrução do referido processo

de contratâção direla.
llxccutar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se. rigorosâmente. denro dos preceitos legais, normas e especificações tecnicas
correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VICÊNCIA

7.1.O prazo máximo da prestâção de serviços da contrataçâo, estií abaixo indicado e seni
considerado da emissão da ordem de sen'iços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: 03 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7, DO REAJI.ISTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustríveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da variação verilicada no IPCA-
IBGI.. acumulado. tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato.
exclusivamente para as obrigaçõcs iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos
efeitos financeiros do último reâjuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índicc de reâjustamcnto, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhccida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar mernória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
scmpre que este ocorrer.
Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o deÍinitivo.

PíimeiÍa
lnfância
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Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado. em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
entâo em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podení ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMf,NTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da scguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÂO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualiticação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

IO. DO CRITERIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO

ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e praz.os paÍa receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão. conformc o caso. às disposições dos AÍ. 140, da Lei 10.133/2021 .

1I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

l2.l.Serão designados pelo Contratânte representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução. respectivamente. permitida a conirataçâo de terceiros para assistência e subsídio de

informações pcrtinentes a essas atribuiçôes.

12. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta ern dcixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais. sujeitaní o
Contratado. garantida a prévia defesa, à seguintes penalidades previstas nos Ads. l5ó e ló2 da

Leí 14.13312021: a adveÍência: b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega- no início ou na execução do objeto
da contratação; c multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contrato: d - suspensão temponíria de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração. por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
dctcrminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não t'or recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicaçâo ao Contratado. sení automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido dejuros moratórios de I o/o (um por cento) ao mêl
ou, quando tbr o caso. cohrado judicialmente.

ePíimeira
lnfância
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Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas. realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficíal, excluídas as penalidades de advenência e multa de

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição. informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâo
Íinanceira. devida desde a data limite fixada para o pagamento até a datâ correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os cncargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serâo

calculados com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM = N x \? , I. onde: [iM : encargos

moratórios; N : número de diâs entre a dalâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi
VP= valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensaçâo linanceira, assim apurado: I =(TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do rel'crido
índice estabelecido para a compensação linanceira verha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utili;zado, seni adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçâo então em vigor.

Patos - PB. l7 de lêvereiro de 2025.

Iur*I*,,oLrvErRÂT}IIAGO
CIiRENTII DI] C S
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 14:00:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22968/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00036/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 21/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.900,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTAVEIS TIPO CALÇA
(PANTS) DESTINADAS AS CRIANÇAS ASSISTIDAS NA CASA DE ATENDIMENTO INFANTIL, A CARCO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.900,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rubens Castilho Nunes Diniz Junior 06202550481
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.545.583/0001-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 38f1ed25319b786d114dc83866000bb4

Autorização da autoridade competente Sim fa67ca34b1386d4444cd519eb6b00a15

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 55be741e4ad7e2de618add82c7e4336f

Justificativa de preço Sim 0326dc91f1c6d4d3dc2a385ab589c1bf

Justificativa para a escolha do contratado Sim 51f5bbe15e17c75c183af0a613e2dd26

Previsão Orçamentária Sim 0326dc91f1c6d4d3dc2a385ab589c1bf

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2cc4dfcf234192483ba20f0e078d7cbe

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rubens Castilho Nunes Diniz Junior
06202550481

Sim c15b43f0fe94e3b63de4187aefc88f9d
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João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 109/2025
DISPEITiSA DE LICITAÇÂO N': 03ó/2025
CONTRATO N':41E12025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE Df,SENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABITAçÃO E A. EMPRESA RUBENS CAS-TILHO
NUNES DINIZ JUNIOR, PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
TNSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumcnto contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa juídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815i0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela Sf,CRf,TARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, órgâo integrante da Administração Direta
da Prcfeitura Municipal de Patos, na pessoa de sua Secrctária, a Sra. HELENA WANDERLEY
DA NOBREGA LIMA DE FARIAS, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE,
c do outro lado RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR, CIIPJ: 27.545.583/0001-92,
localizada à Rua Manocl Francisco da Silva, n'610, Bairro Centro. Brejo dos Santos/PB.
repÍesentante legal: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR, CPF n' 062.025.504-81,
doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes contramntes assinar

o prescnte contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DoS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' 036/2025, processada nos termos da Lei Federal
n" 14.133. de 0l de abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006; e

legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o prcsenre conrraro tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE f,MPRESA PÂRA
FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS TIPO CALÇA (PANTS)
DESTINADAS ÀS CNTAXçAS ASSISTIDAS NA CASA DE ATENDIMENTO
INFANTIL, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESf,NVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentâda, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' 03612025 e inskuções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo pSrtes integrantes do presente conúato. independente de transcrição; e será realizado na
forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de R$ fl.900,00 (SESSENTA MIL E
NOVECENTOS REAIS).

PÍimeiÍa
lnfâncie
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ITEM DÉscRrçÃo QTD UND
VATOR

UNITÁRIO

VAI.OR

GTOBAT

1

FRATDAS CALçA DESCARIÁVEL INFANTIL M:
ALGODÃO QUE NÃO SE DESFAÇA QUANDO
MOLHADO, TrPO DE VEsÍrR (PANTs) COM

FORMATO ANATÔMICO E AJU5TÁVEL NA CINTURA.

coMPosrçÃo cErLULosE, REVESTTMENÍO

EXTERNAMENTE IMPERMEÁVEL, BARREIRA

ANTIVAZAMENTO, RESPIRÁVEL E CAMAOA DE

FÁcrL ABsoRçÂo. 5000 UND Rs 1,39 Rs 6.9s0,00

2

FRALDAS CALçA DESCARTÁVEL INFANTIL G:

ALGODÃO QUE NÃO SE DESFAçA QUANDO
MOLHADO, TIPO DE VESIIR (PANTS) COM

FORMAIO ANATÔMICO E AJUSTÁVEL NA CINTURA-

coMPosrçÃo cELLUroSE, REVESnMENTO

EXTERNAMENTE IMPERMEÁVEL, EARREIRA

ANTIVAZAMENTO, RESPIRÁVEL E CAMADA DE

FÁcIL ABSoRÇÃo. 15000 UND Rs 1,49 R5 22.350,00

3

FRALDAS CALÇA DESCARTÁVEL INFANTIL XG:

ALCOOÃO QUE NÃO SE DESFAçA QUANDO
MOLHADO, PESO USUÁRIO ACIMA OE 12 KG, TIPO

DE VESTIR (PANTS) COM FORMATO ANATÔMICO E

AJUSTÁVEL NA CTNTURA. COMPOSTçÃO

CELLULOSE, REVESTIMENTO ETTERNAMENTE

IMPERMEÁVEL, BARREIRA ANTIVAZAMENTO,

RESPTRÁVEL E CAMADA DE FÁCIT ABSORçÃO. 20000 UND Rs 1,s8 Rs 31.600,00
VALOR GtOBAt R5 60.90O,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços conffatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
I)entro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
cxclusivamente para as obrigaçõcs iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paúir dos

efeitos fi.nanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento. o Contratânte pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
corrcspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice cstabelecido para reajustâmento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remancsccnte, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

-

À rtr

§iris'boti.grsnli I
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNtDADE ORçAMENTÁRlA: 02.110 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 1001 2043

Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 245 1001 2064

Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta

Complexidade

ELEMENTO DE DESPESA; 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.140 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

ct-AsstFtcAÇÂo FUNctoNAt: 08 t22 1oo1 2072
Gestão Adminisrativâ do Fundo de Assistência

Social - BL Média e Alta Complexidade

ELEMENTo DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA; 02.140

Municipal de Assistência Social de Patos

Fu ndo

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O prazo máximo dc prestação do servíço com objeto ora contratado, esú abaixo indicado e scrá

considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeho. iniciando-se na data

de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÕSS NO CONTRATANTE:

a - EfetuaÍ o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualídade de produto

fomecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de sua-s

responsabiliüdes contratuais e legais:

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscâl deste contÍato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a conúatação de terceiros para assistêrcia e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAs OBRIGAÇÕTs oO CONTRATADO:

Sr6ie'botiSr;sní: I

,.t, ..

O pâgamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
mancira: Para ocorrer no praz-o dc trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCh:

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 2EFC.37E1.436A.BD67.9AF5.E649.39AB.07F2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

29

29



.! PRE FEITURA DE

PATOS

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atívidade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação fiscal. civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo ContÍatante, quando da exccução do contrato,
que o Íepresente integrahnente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do ContraBnte devendo prestar os informes e esclarecimentos
solícitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorreartes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o aconrpanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, tÍanst'eril ou subconÍrataí, no todo ou em parte. o objeto dcste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização exprcssa do Contratante:

g - Manter, dwante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação cxigidas no respectivo processo de contrataçâo
dircta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA,A.LTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as paÍes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.

O Contratado fica obrigado a aceitaq nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizcrem nas compras, âlé o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
l4.l33l202l. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebÍado entre os contratantes-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIIIEIRÂ. Do RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações
pactuadas. os procedimcntos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o ca.so, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em dcixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, gaÍantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Aís. 156 e 162 da
Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobrc o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto
ora contÍatado; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratâdo pela inexecuçâo total
ou parcial do contrato; d - suspensão tempoÍária dc participar em licitação e impedimento de
contratar corn a Administração, por prâzo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

Primeira
lnfância c

E
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para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais aúasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçao
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento alé a dala correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos rnoratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM : encargos
moratórios; N = número de dias entrc a dâta prevista parâ o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:I=(TX
+ 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Covemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizâdo. será adotado. em substih.rição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirinrir as qucstôcs decon'entes dcstc conlrato, as partcs clcgem o Foro da Comarca dc Patos

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por drus testemunhas.

Patos/PB. 2l de fevereiro de 2025.

RC N DINIZ ^çMnô.leíôr.drc'rl
JUNIOR:275455 {oRr7í5$romre2

83o0ore2 3"11;xi.&?'
RUBENS CASTILHO NUNES DTNIZ

JÚNIOR
CNPJ n' 27.545.583/0001-92

Contratâdo

TESTEMI,JN}IAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PATOS

H ELE:\A wAN DERWYfNónnrcr
LIMA DÉ FARIAS

Secretárla de Desenvolümento Social e

Habitaçâo
Ordenador de Despesas

FotiSrisliií I

-

PATO§
il*
ÀJ.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 2EFC.37E1.436A.BD67.9AF5.E649.39AB.07F2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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FR,4NCIVALDO DIÀS DE I;REITAS
Secretiirio de Administração

SECRETARTA DE ADI\ÍINISTRAÇÃO
TER\4O DE RESCISÃO LTNILÀTERAL DE CONTRATO

EXTRATO DO TERI\IO DE RESCISÀO UN_ILÁTERAL
CONTRÁTO ADMINISTRATIVO N" I544/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô I 54/2024
PREGÃO EI,ETRôNICO N" 05I /2024
CONTRATA\TE: Prel!itura Municipal de Patos

CONTRATADA: TUPAN COMERCIO E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 52.181.897 0001 -83

OBJETO: ResLisào Unilateral do Contrakt n' l7l)/2025. que tere
como objero collTRÁTÁÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EV SERV'IÇOS DE INSTALÀÇÀO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PERMANENTES COM FORNECIMENTO
DE I\IATERIÀIS E INSUMOS, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB, PREGÀO ELETRONICO N" 05I 2024,
F[iNDAMENTOI,EGAI-: an. ll7. inciso lc I3E. inciso Ida l--ei

r.1.ll3ilt.
DATA DE RESCISÃ(): 2l de fevereiro dc 2025.

'-R.íNCI}',4LDO 
DIÁS DE FRETTAS

SccrcláÍio dc Adnlinistraçào

Publicsdo por:
Renato Montero Campos

Código Idertifi cador:BEC55Fl04

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
T:XTRATO DOS CONTRATOS DO PRF.ÇÃO ELETRôIIC()

011t2025

EX'I RA'I'O DE C()\'I'RATO

Processo Administrativo no 042/2025
Pregão Eletrônico n' 017/2025
COIiTRATO ADMINISTRATIVO N' 4I0/2025
CONTRATANTE: SECRETARIÀ MUNICIPÁL DE

^Dt\flNÍSTRAÇÀO.CONTRATADO: C PI:'IHEIRO CIA LTDA
C\PJ: 09.2t16.691/0001-06
OBJETO: T.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNÊCTMENTO P^RCELADO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO DIVERSOS TIPO: ARnlA, BRITÀ E MÂSSAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE Pi\TOS-PB
\'^l-OR DO CONTRATO: R§ ó22.130.00 (SEISCENTOS E
VINTE E DOIS }TII, E CENTO E TRINTA REAIS).
PRÀz-o DE VIGÊNCIA: 2.l. o prazo tle vigência da contrataçào é
até o dia 3l de dezembro dc 2025, contados da assinâtura do contÍato,
na formà do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
Dotâção Orçamentária: Conlorme orçamentr) vigente.
Fundrmento Legrl: Lei n" lJ.l33, de l" de abÍil de :021

Paros P8.20 de Feverciro de 2025

FR,,I.\CI''ALDO DI.IS DE FREITÁS
Scelctlr-ia Municipal dc 

^dministraçào
EX'I'RÀTO DE CONTRATO

Processo Administrâtito no 042/2025
Prcgão Eletrônico n' 0l 7/2025
CoNTRÀTO ADNIINISTR{TIVO N' 4I Ii2O25
CONTRÁTANTE: SECRETARIA MUNICIPAI, DE

^Dr\r 
rNrsTRAÇÀo.

CONTRATADO: C^UASSU LOC^COES E SERVICOS l.TDA
C\PJ: 28.676.71210001-.14

OBJETO: I.I. CONTRATAÇÃO DE ENTPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO DI!'ERSOS TIPO: AREIA, BRITA E MASSAS
PARÂ ATENDER ÀS NECESSIDÀDES DE DIVERSÀS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB
VALoR DO CONTRATO: RS !80.000,00 (CENTo E OITENTA
MIL REAIS).
PRÁzo DE vtGÊNCtA: 2. | . o prazo de vigéncia da conrÉtação é

âté o dia 3l dc dezembro de 2025. contados dâ assinaturâ do contralo.
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.l3l. de 2021.
Dotaçio OÍçametrtária: Conftrrme orçamenl.o r igcnte.
Fundrmênto Legal: Lci n" l4.l13. dc l" de abril de 2021

Patos P8.20 de Fevereiro dc 2025

FRÀA'CIVÁLDO DIÀS DE FREITÁS
Secretaria Municipal de Administraçâo

Publicado por:
AíhuÍ l)aniel Gomes da Nobrega Candeia

Código IdeDtlílcrdor:4057CDF5

SECRETARIA DE AD§íI\ISTR,,\ÇAO
EXTRATO RÂTrrrCAÇÃO DISPENSA N.' 036/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': t09/2025
OBJf,TO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS TIPO
cALÇA (PANTS) DESTINADAS ÀS CnIANÇlS ASSISTIDAS
NA CASA DE ATENDIMENTO INFANTII,. A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL I] HABITÀÇÂO DE PATOS/PB.
I\TERESSADO: RUBENS CASTILHO NUNES DTNIZ JÚ\IOR
CNPJ: 27.545.583/0001 -92
Fundâmento Art. 75. II, Lci n'' l4.ll3/2t.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 60.900.00 (SESSI-.NTA MIL I-l

NOVECENTOS REAIS).
Pf,RiODO DA ExECUÇÃo: aré o final do cxercicio financeiro-
iniciando-sc na data de suâ assinatura.
Ratifico. com base no pareccr cmitido pela Asscssoria Jurídica, o
referido processo de dispensa.

Patos/PR- 2l de fevereiro rle 2015

HELEN,4 WÁNDERLEY D.4 NóBREGA LIM,4 DE FÁRIAS
Secretária dc Desenvolvimento Social e Habitaçào

Publicado por:
Rachcl da Costa Medeiros

Código Idertiíicador:4A6EF57u

PROCESSO ADMI\ISTR^TIVO N": I 09/2025
PROCESSO DE LTCITAÇÃO N": 0ló2025 - Di§pen§a de
Licitaçio.
CONTRATO N": 4lEl2025
CONTRATANTE: SECRETARIA IIIUNICTPAL DE
DESEIIVOI,VIMENTO SOCIAI,
CO\TRAT.ADO: RUBENS C^STILHO NUNES DINIZ JÍ \lOR
CNPJ N"r 27.545.583/0001-92
OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PÁR{
FORNECIME\TO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS TIPO
cALÇ^ (PÂNTS) DESTTN^DÀS ÀS CRTANÇ^S ÀSSISTIDAS
NA CASA DE ATENDIMENTO INFANTIL, A CÂRGO DÂ
SECRETARIA. MU\ICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIÀL E HABITAÇÀO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R§ 60.900.00 (SESSENTA NIIL E
NO\TCENTOS Rf,AIS).
PR^7-O DE VIGÊNCIA: até o finâl do erercÍcio finâíceiro,
iniciando-se na datâ de süa assinstur!.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlAr Conforme orçamento vigente,

www.diariornunicipal.com.br/famup l?

Publicâdo por:
Renato Montero Campos

Código ldentifi cadorr4C5 I BE82

SECRET^RIÂ DF, AD}IINISTR^Ç '\()
EXTRATO DE CONTRÁTO T{' 418/2025

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 48FA.9EFC.8AC4.2489.D863.F02A.399C.EBC2. 
Comprovante de publicidade. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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FL\DAME\TO LECALi Art.75. II. Lei n" I4.13.1/21 e suas
âllcràções posteriores.
Pâk)s,PB.2l dc tc\creirc dc l0l-5.

HELENÁ WÁNDERLEY DA NOBREGA LIMÁ DE FÁRIÀS
Secreúria de Desen!ol\ imento Social c Ilabilaçâo

Publicâdo por:
Rachcl da (i)sla Mcdc;ros

Código Identifi cador:9A79F I 3A

SECRETARIA DE ADNIINISTRAÇAO
RESPOSTA I\{PUGNAÇÃO AO EDITAL

I'rcltào Elctrônico 026i2025- PMP
I,l1)ccsso 

^dminislrrLiVr) 
n' 07j,'2025

Rcl.: I mpugnação ao Edital
Impugnântc: .\LIS LABOR ARTIGOS. PRODLTOS.
\I \QTI\AS E EQT'IPA}IE\TOS LTDA

Puhlicação Decisão

Tcndo em vistâ o ttldo o quc constâ do processo adrninishativo.
Jtll.(;O Ill|PROCEDENTFI, a Inlpugnâçào interposta pcla Empresa
Ar-Ps r.ÀBoR AR' G()S, PR()DUTOS. l\TAQUINAS E
UQLIPAIIIENTOS l.TDÂ inscrita no Cr-PJ de n" ,l1.950.96ói0001-

77. lündanrenlada nas alegaç(-)es lático-juridicas aprcscntadas.
clcr,cnrlo ser MAN l lD() o Editâldo certàme.

Patos (PB), 24 dc llvcreiro de 2025

Prtos PB.2l de tevcrciro de 202-5

LEONID,4S DIAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Saúde

HELENA WANDERLEY DÀ NÓBREGA LIMÁ DE FARIÁS
Sccrctaria Mr.rnicipal dc l)esenvolvirncnto Social

Publicâdo por:
Robcvaldo de Andrade Leitc

Código Identiíicador:B I C9B056

SECRE'I'ARIA DE AD},I I}IISTRAÇÃO
EXTRATO R^TIFICAÇÃO t)TSPENSA N.'037/2025

PROCESSO 
^t 

llINISTRATM \": I 10/2025
oBJETO: CO\TRATAÇÃO DE E]\IPRES^ PARA
I'OR\F,CIMENTO DE I,INH.\S DE VO7- E D,\DOS.
INCI.UINDO APi\REI,HOS SMÀR'I'PHONES EM RI]GIMf, DE
CONIODATO. PARA ARENDER AS \ECESSID^DES DÀ
SECRETARIA i\TUNICIPAL DE DESE\\'OI,VIME\TO
SoCIAL E HABITAÇÃO DE PAToS/PB.
l\TERIiSSADOT TOP NET LTD^
('\PJr 2 1.500..1.1ír {){)0 I -55
['undâmcnto Ar1.75. Il. Lei n" I.1.1]l/21.
t'()NTE DE RECURS(): Orçarnento Vigente 2025.
\'^t-()R GLORAt.: RS 46.63(,.ti0 (QUARENTA l-: SEIS MIL
ST,ISCENTOS I: TRINTA I., Sf-IS REAIS E OITENTA
Cl,\-TAVOS).
PtlRioDO DA EXECUÇÃO: aré o llnâl do cxcrcictr financeiro.
inicitndo-se na data dc suâ assinalura.
Ilatifico. conl basc no parcccr cmitido pela Asscssoria Juridica. o
rclcrido processo dc dispcnsa.

NEI-8.\A IIANDERLEY DA NOBREGA LIMA DE F.4RIÁS
Sccrctár'ia dc Dcscnvolvimcnto Social c Habitação

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentiíicador: Al BF22AD

SECRÊTÁRIA DE ADlIINISTRAÇÃO
EXTR^r'O DE CONT R^',I'O \"119/2025

ll

PROCESSO ADMI\ISTRATIvO l§': I l0/2025
PROCESSO DE LICITÀÇÃo N'r 03?/2025 - Dispensa de
t,icitação.
CONTRATO N":419/2025
CO){TRATA\TEI SECRETARIA l\ltiNlCIPAL DE
DESE\vOLVII\IE\TO SOCIAI,
CO\TRATÀDO: TOP NET LTDA
C\PJ N": 2 | .500.41ó10001-55
OBJETO: CONTRATAÇÃo DE E}IPRESA PARA
FORNECIMENTO DE I-INHÀS DE VOZ E DADOS.
I\CLI]IND() APARELHOS SMARTPHONES EM REGIME DE
COMODATO. PARA ARENDER AS NECESSIDADES DA
SECRET.^.RlA MUr-ICIPAL DE DESENVOLVINTE\TO
SOCIAL E HABITAÇÀO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 46.6-i6,t0 (Q[,ARE\TA E SEIS Mll.
SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENT,\
CENTAVOS).
PRAZO DE \'ÍGÊNCIA: até o íinal do erercício íinancciro.
iniciando-sc na data de suâ âssinâtura.
DOTAÇÃO OR(IAME\TÁRIÀ: Coníorme orçamento vigentc.
FU\DAMENTO LEGAL: Àrt.75. II. Lei n" l.l.l33/21 e suas

âlterâções posleriores.
Patosi?B.21 dc í'evereiro de 2025.

HET-E\"1 IY).\'DER LEI' D 1 ,\'ÓBREG 1 LI,IIl DE I-,1R]i,15
Sccretária dc I)cscnr rrlvinren«r SLrcial a I IabitâÇat(l

Publicado por:
Rachcl da Cosn Medeiros

Código ldentiÍicâdor:24 I C I l4l{

SECRETARIA D]] ADMI\ISTRAÇÃO
EX-t'RA't'O RATIFICAÇÃ() DISPE\SA N." 038/202S

PROCESS() ADMINISTRATIvO N": I t212025
OBJETO: CONTRATÀÇÀo DE E,MPRIiSA PARA
pRr.rsTAÇÃ() Dt sERvrÇos DE REMANUFATURA Dr.l
,TI\TAS PARA IMPRESSORA.,\ CARGO DA SI]CRETARIA
}TU:IICIPAL DE DEST]N\'oLvI\Í ENTo SOCIAL T]

HABITAÇÃo DE PATOS/PB.
INTERESSAITO: CHARLLYS CANDEIA VIEIRA
C:,iPJ: 07.2 I 0.597/0001 -48
Fundamento Arr. 75. Í1. Lei n" l.1.l3l/21.
FO\TE DE RTCURSO: Orçanrcnt,.r Vigcntc 2025.
vÂLOR GI-OBÂL: RS 18.050.00 (VINTL- l. OITO \ÍlL ll
CINQUENTA R I--AIS),
PERÍoDo D^ EXECUÇÀ0: âró o íinal do cxcrcicio financciro.
iniciando-sc na data cle sua assinatura.
Ratitico, corn bâse no pareccr cmitido pelâ Asscssoria Jurídica, o

rcl'crido proccsso de dispcnsa.

PâIos/PB. ll d. I'evereiro dc l(Jl5

u'$'\À,.diariomunicipal.com.brrlàrnup

HELENÁ IYÁNDERLEY D,4 NORREGjI LIMÁ DIi F.lRIÁS
ScoÍctária de I)csenvolvinrcnto Social e Habitação

Publicâdo por:
Rachcl da Costa Medcilrs

Código Identilicâdor:BFgCtsD5A

sIcRf, TARI-\ Dr: ADMINISTR^ÇÀO
EX'I'RATO DE Co){TRATO N' .12912025

PROCESSo ,ADlíI\ISTR^TlvO N': r t212025
PROCESSO DE LICITAÇÃO \": 038/2025 - Di§pcnsa dc
l-icitação.
CO\TR^T() N": 129/202s
CONTRAT^NTE: SECRET^RI^ NITJNICIP^L DE
DESE\VOLvIMENTO SOCIÀL
CO)'[TRA.T,\DO: CHARLLYS C^NDEIA vlEl R^
C\PJ N': 07.2 I 0.597/0001 -.18

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE E]\TPRESA PAR^
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE REIVÍÂ\UFATURA DT]

TINTAS PARA IMPRESSORA. A CARGO DA SECRETARIA

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 48FA.9EFC.8AC4.2489.D863.F02A.399C.EBC2. 
Comprovante de publicidade. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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.i PREF§ITURA DE

PATOS

DISPONI BI LI DADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICTTAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
FRALDAS DESCARTÁVEIS TIPO CALÇA (PANTS) DESTINADAS ÀS
CRIANÇAS ASSISTIDAS NA CASA DE ATENDIMENTO INFANTIL, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLUMENTO SOCIAL T,

HABITAÇÂO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aft.72, Inciso IlV, da Lei 14.11312021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1l0 Secretaria Mrmicipal de Desenvolvimento Social e Habitação de
Patos
CI-ASSII'ICAÇÂO FUNCIONAL: 08 244 l00l 2043 Manurenção das Arividades da Sefferaria Municipal
de Desenvolvimento Social
Ilt-EMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENT^RIA: 02.140 Fundo Municipal de Assisrência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FI-INCIONAL: 08 245 l00t 2064 Bloco ü Proteçâo Social Especial de Média e Alta
Complexidade
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORç,AMENTÁPJA: 02.140 Fundo Municipal de Assistência Social rle Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAI.: 08 122 l00l 2072 Gestâo Administrativa do Fundo de Assistência
Social - BL Media e AIta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Patos - PB, l8 de fevereiro de 2025.

M AR r h #sÊ- úf do Êri§ on"I* n:e nr oNrE r Ro
Secretária Munlcipal de Finanças, Plànejamento. Orçamento e Gestão

§r_rig" Fotir}rnni: I

-

lÉE §.r- IImpresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 3D6C.4793.6B57.E2C8.EC4F.D103.E022.6E49. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INscRrÇÀo
27.545.5E3/000í -92
i,ATRIZ

GOMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

OAIA OÊ AAERÍURÀ
171ü.12017

NOME EMPRESARIÂI

RCNOINIZJUNIOR

O OO ESÍÁAELECIMENTO (NOME DE FÀNTASIA)

RC COMERCIO E SERVICOS
PORTE

ME

E DESCRI DÁAÍIVIOADE

36.00{-02. Oistíbuição de água por c6minhôês

aõorco E D€scRrÇÀo oÁs ÂÍNroÂDE§ EcoNôMrcÂs sEcuNDy'.RrÁs

14,1't{-01 . Cor ocÉo dâ roupes intlmas
'1,1.12.6"01 . ConÍecção de peças dê vqrtuáno, €xccto Íoupâ3 inlimâs e â3 confêccionada3 lob mêdida
14.12{42 - Contecçáo, 3ob medida, de peç5t do vestuário, exçeto roupas íntimas
í/t.13<.0í . ConÍocção ds roupas profrlionalr, crqoto rob modida
lE,l3"o.o1 - lmprsssão do matorial para uso publlcitárlo
í8.í3.049 . lmprê8são dê matê.ial pará outroa u6o§
25.í2{-00. Fabrlcação do erquadriar do motal
3í,01-2.{r0. FabÍicaçâo de móvêiô com predomináncia de madeira

'13.í3{{r0 
- ObÍes dê terÍaplenagêm

45.20.0.0í . Servlços de manutsnção € repaÍ.çâo mêcânlc. dê vêículos automotorês
it5,30-7.03 . Comérclô a varcio de poç.3 e acêliórioi novos para voiculos autohotoaea
,15.30-7{5 . Comércio a vareio de pnsumáticos ê cárneÉs{ô-eÍ
16.12-742 . Cornércio atacadisla do roupár ê ec6t.óÍio! para u3o profisiional e de 3êgurançr do t"ábâlho
46.i16{r{1 . Comórcio atacadista do colmático. o pÍodutos dô porfumaria
,í6.i.6-{r{2 . Comórcio atacadkta do produtos do higirno po!3oal
ií7,29-649 . Comórcio varêiasta do produtos alimonticio! ôm garal ou .Bpêcializado om produtos alimonúcios não
g!peciíicadoa antoiioimonte
47.,42"3"00 - Comércio vareii6tâ de material oléúico
47.,!l-O-99 - Comórclo vareJlsta de mateÍlalr de constuÉo em gelal
47.5'l-2{1 . ComóÍclo va.ciist especlallzrdo dê squlpamento3 e supÍlmêntos dê lnÍoÍmállca
47.53-9.00 - comérclo varerlsta espêcl.llz.do dê olêtrodoméstlcos e equlpamentos dq áudlo e video

CÔOIGO F DFSCRI DICA

213-5 - Emprêsário (lndividual)

LOGRAOOURO

R BEI"IEVIOES TEODOMIRO DE SOUSA
NÚM€RO

s
COMPLEMENTO

CEP

56.EE0{00
BAIRRÔ]DISTRIÍO

CENTRO
MUNtCiplo
BREJO DOS SANTOS PB

ENDEREçOÉLÉÍ
RC.REPRESENÍACOES88@GMAIL.COM

TÉLEFONE

(83) 9657-7624

€NTE FÊOERATIVO (EaR)

s[uÀÇÀo cÀoAsÍRÁr
ATIVA

oAÍ^oA SÍTUAÇÃO CÂD SrRAr
17tún01?

MOTTVO OE STTUAÇÀO CAOASÍRÂ!

SITUAÇÀO ESPECIAT DÀr D^ SrÍUAÇÂO ESPÊC|A!

1311212024.0915 about:blank

Aprovâdo pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, dê 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 13n?;/20?1às 09:15:í6 (data e hora de BrasÍlia)-

about:blank

Pâgina:112

1t2

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 7FF8.915C.6774.9176.5B35.0739.E6A1.4635. 
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INScRIÇÃo

27.545.583/0001.92
IúATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATÀ DE A8ÉRÍURA

1710.,n017

RCNDINIZJUT{IOR

cóot6o E oEscRtçÁoo s AÚvtD DEs EcoNôMEAs sEcuNoÁRAs
,a7,55-5.03 . Comêrcio vareiist dê aÉigo3 do cr.ma, mês. e brnho
,17,6í4.03 . Comórclo varellsta dê artigo! do papêlaÍlâ
47.636{2 . CoÍnércio varêii3ta ds aÍtigo. erpoíivos
,47.8'Í-a{0 . Gomórcio va.cji3ta dê aÉigo. do vo.tuárlo o aco!!ódor
i17.82-2{í . Comórcio vaiEji3ta de calçado!
47.69{r€9 - Comórcio varciiata ds outÍo! produto! não olpeciltcados antodom.nlo
,€.23{{12 - Ssrviço d9 tran.porla dê pa3.agoiros - locâÉo do automóveis com motorirlã
,19.294.0Í . Írar.porte Íodoviário colêtlvo de pa.lageiror, 3ob regime de Íretamcnto, municipal
ií9.30.2.02 . Trànsporte rodovlárlo de carga, orcslo produto. pêrlgosor ê mudançâ5, Intormunlclpal, lnterestadual ê
lnt!m.clonrl
7.íí.lHro. Loceçâo dê automóvek sem condulot
7.32.2{1 .Aluguôl do máquinas e êquipamartoa pars constrüÉo sêm opêradoÍ, oxcslo andâimos
77.32-242 . Nt g!êl de andaime3

CóOIGO E OESCRIÇÀO OA NATURÉZA JURIDICA

213-5 - EmpresáÍlo (lndlvldusl)

LOGF{AOOURO

R BEN€VIOES ÍEOOOMIRO DE SOUSA
NÚMERo

SN
COMPLEUENÍO

c€P
5E.E60.000

AAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO
MUNICÍPIO

BREJO DOS SANTOS PB

ENDEREçO ELEÍRôNICO

Rc.REPRESENTACOESEE@TGMAIL.COM
TELEFONE

(83)9657.7624

ENÍE FEOERAIÍVO RESPONSÁVEL (EFR)

ATIVA
DATA OA SIIUAçÃO CAOASTRÂL

17tmt2017

MOllVO OE SITUAçÁO CADASTRA

srÍuaçÃo EsPEcrar OÂTA OA SIN'AçÃO ESPECIAT

13112t2O24 , O9:15 about:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1311212O24 àsO9:15:í6 (data e hora de Brasília). Pàgina.2l2

about:blank 212
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1110212025, 15119 Consultâ RêgulaÍidade do Empregador

Cá.,,XA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
EndeÍeço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 4ft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftífica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/01 /2025 a Ol/03/2025

CeÉificação Número: 20250131092350 18503345

Informação obtida em 11/02/2025 15:19:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

27.545.5A31000r-92

RUBÉNS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

RUA AI,ÍTONIO BENIAMIM DA CRUZ 535 CASA / CENÍRO / BREIO DOS
SANTOS / PB/ s8880-ooo

https://consulta-cícaixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorisf 1t1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR
CNPJ: 27.545.583/000í -92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÇáo fiscâ|, ou objeto de decisão .iudicial que determina sua desconsideração para fins de
certifi cação da regularidade fi scal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederalivo, para
todos os órgáos e fundos públims da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2t1012014.
Emitida às 14.27:34 do óia 1010912024 <hoÍa e data de Brasília>
Válida até 0910312025.
Código de controle da cêrtidãoi 7624.7E46.DEE3.9908
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FêdeÍal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 7FF8.915C.6774.9176.5B35.0739.E6A1.4635. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZs#

CODIGO: Aí 3C.8FCC.8E53.BsC7

Nome Empresarial:
RCNDINIZJUNIOR

Endereço:
BENEVIOES TEODOiIIRO DE SOUSA

Baino: Municlpio:
CENTRO BREJO OOS SANTOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
'16.292.252.3 ATIVO

CERTIDAO

Número
s/N

CNPJ/CPF:
27.í5.583/0001-92

Emitida no dia 2210112025 às 11:03:58

Complemento:

CEP:
58880"{'00

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos êm Dívida Ativa.

Esta certidão e válida por 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua êmissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidáo de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27IO9I2O'13.

Certidão dê Débito emitida via 'lntranet'.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exígíbilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 7FF8.915C.6774.9176.5B35.0739.E6A1.4635. 
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21 t01 t2025. OAll View Certidoes

Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos MUNIcIPAIS

COt{TRlBUltlTE: RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

CI{PJ / cPF: 27.545.583/0,,001-92

Ei{DEREÇo: RUA MANOEL FRANCIScO DA SltÂ 610

CID^DÊ: BRÊJO DOS SANÍOS

uFi PB

CêÍtiÍcarnos que, ató 6 pÍesêrltâ dals, nào coílstâ em noe56 arquivos, 6ódito tibutáÍio vencido, de Íespoflsâblldade do conuibuinte
aciÍm quditcado, fcendo r*sslvedo à Fazônda MuÍicipal o diÍ€ito dc cobÍar qllelqu8í dívilâ qu6 vêírha e 3ã apurâde. C€rtidão €xp€did€

com bas€ no áíigo 1 5í do ftdigo Ííbutário Naciüd.

Emiüda êm 21l01/2025

Esia C€Íúdão é válida poÍ 60 dlas.

Código de validâçáo 3TTomTxd

cERnDÃo EÍútIDA PELA TNTERNÊT

A aúlenlicidade deslã ceúdão d€vorá 6êr cofll'fmada üa lntêÍn€t, no sitê htlps.//poÍtalníse.bÍ€jodcsEanlo§.pb.gov.bÍ pelo agente recêbedoÍ,

através do ódioo de validação abaixo:

httpsJ/poítalnÍsê.breiodossantos.pb.gov.br/vaewcertidoêslrrint.php?qs=3/TcwnÍxol 1t1

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 7FF8.915C.6774.9176.5B35.0739.E6A1.4635. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABAIHISTÀS

Nome:RCNDINIZJUNIOR
CNPJ: 27.545.583/0001-92
Certidão n": 3629450 /2025
ExpediÇão: 2l/0L/2A25, às

(MATRTZ E FIL]AIS )

Validade z 20/0'l /2025 - l8O
de sua expedição,

08:13:09
(cênto e oitenta) dias, contados da data

Certifica-sê que R C l{ DINIZ ,ITNIOR (uÀTRIz E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 27.545.583/ooo1-92, NÃo coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacíona.l de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitlda com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," 1-2.44A/2A\1 e
13.461 /2011, e no ALo OI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabelec iment.os, agências ou filiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emj-tida gratultamente.

rNFOR!{ÀçÀO ruPORrÀlfrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identlficaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
rêcol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.

sua
na

,e\ -r/
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 14:03:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22977/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000004182025
Data da Publicação: 26/02/2025
Data da Assinatura: 24/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.900,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTAVEIS TIPO CALÇA
(PANTS) DESTINADAS AS CRIANÇAS ASSISTIDAS NA CASA DE ATENDIMENTO INFANTIL, A CARCO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Rubens Castilho Nunes Diniz Junior 06202550481
Contratado (CNPJ): 27.545.583/0001-92

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 48fa9efc8ac42489d863f02a399cebc2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7ff8915c677491765b350739e6a14635

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3d6c47936b57e2c8ec4fd103e0226e49

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2efc37e1436abd679af5e64939ab07f2

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: A0E0.B6A7.37E1.26E5.EC73.DD56.204C.E5D7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:03. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

22968/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 14:03h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 22977/25 ao Documento 22968/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 22968/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 31 2efc37e1436abd679af5e64939ab07f2

Comprovante de publicidade 32 - 33 48fa9efc8ac42489d863f02a399cebc2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 3d6c47936b57e2c8ec4fd103e0226e49

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 41 7ff8915c677491765b350739e6a14635

RECIBO PROTOCOLO 42 a0e0b6a737e126e5ec73dd56204ce5d7

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:03. Validação: 9EA4.10AA.E753.1841.3F5C.16C4.5468.FE4D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 22968/25. Data: 27/02/2025 14:03. Responsável: tramita.
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